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IV – Sites interessantes

	
Comércio Internacional

	ABILA - ILA American Branch
	www.ila.ambranch.org

	African Development Bank (ADB)
	mbendi.co.za/orafdb.htm

	Área de Livre Comércio - ALCA
	www.ftaa-alca.org

	Bank of International Settlements
	www.bis.org/home.htm

	Direito Internacional Privado
	www.dip.com.br/default.asp

	European Commission
	europa.eu.int

	Inter American Development Bank (IADB)
	www.iadb.org

	International Monetary Fund
	www.imf.org

	The World Bank
	www.worldbank.org

	United Nations Commission on International Trade Law
	www.un.or.at/uncitral

	United Nations Conference on Trade and Development
	www.unctad.org

	World Bank
	www.worldbank.org

	World Trade Point Federation
	www.wtpfed.org

	WorldTradeLaw.net
	www.worldtradelaw.net

	
Entidades Governamentais

	Área de Livre Comércio das Américas - ALCA
	www.ftaa-alca.org

	Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES
	www.bndes.gov.br

	Comissão de Valores Mobiliários – CVM
	www.cvm.gov.br

	Secretaria da Receita Federal
	www.receita.fazenda.gov.br

	
Entidades Não Governamentais

	Câmara Americana do Comércio - AmCham
	www.amcham.com.br

	Federação das Indústrias do Estado de São Paulo - FIESP
	www.fiesp.org.br

	Federação das Indústrias do Rio de Janeiro - FIRJAN
	www.firjan.org.br

	Fundação Getúlio Vargas - FGV
	www.fgv.br

	Instituto Brasileiro de Mercado de Capitais - IBMEC
	www.ibmec.br

	Instituto Brasileiro de Relações com Investidores - IBRI
	www.ibri.org.br

	Instituto Nacional de Altos Estudos - INAE
	www.inae.org.br

	Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI
	www.inpi.gov.br


Fontes do Direito Internacional:

Definição: instrumentos ou processos pelos quais surgem ou se permite identificar as normas jurídicas. Na esfera internacional, estabeleceu-se consenso na caracterização de algumas técnicas, meios, instrumentos, processos, como sendo aptos a criar normas de direito internacional. Estados, cortes e doutrina reconhecem essas fontes.

Serve para definir quais as normas que regem o direito internacional e onde essas normas podem ser identificadas. 

Estatuto da Corte Internacional de Justiça - é um tratado dotado de objeto específico: ele obriga os Estados-partes, em determinadas circunstâncias, a submeter-se à jurisdição da Corte, cuja conformação e funcionamento são por ele previstas. Integram o Estatuto e estão submetidos a Corte todos os membros da Organização das Nações Unidas (193 Estados)

Artigo 38 - 1. A Corte, cuja função é decidir em conformidade com o direito internacional as controvérsias que lhe forem submetidas, aplicará: 

a. As convenções internacionais, quer gerais, quer especiais, que estabeleçam regras expressamente reconhecidas pelos Estados litigantes; 

b. O costume internacional, como prova de uma prática geral aceite como direito; 
c. Os princípios gerais de direito, reconhecidos pelas nações civilizadas; 
d. Com ressalva das disposições do artigo 59, as decisões judiciais e a doutrina dos publicistas mais qualificados das diferentes nações, como meio auxiliar para a determinação das regras de direito. 
2. A presente disposição não prejudicará a faculdade da Corte de decidir uma questão ex aequo et bono, se as partes assim convierem. 

O artigo 38 não se refere a fontes do direito internacional, mas dispõe de “lugares” e instrumentos em que a Corte irá buscar o direito internacional que deve aplicar às contendas a ela submetidas.

Podemos contemplar a possibilidade de se considerar o seu conteúdo como declaratório do direito internacional costumeiro preexistente.

Tratados Internacionais:
Definição – ato jurídico por meio do qual se manifesta o acordo de vontades entre duas ou mais pessoas internacionais. A palavra tratado se refere a um acordo regido pelo direito internacional, qualquer que seja a sua denominação.

Designa todo acordo concluído entre dois ou mais sujeitos de direito internacional, destinado a produzir efeitos jurídicos (ou de direito) e regido pelo direito internacional.

Elementos: 

1. acordo de vontades – acordo, compromisso, sob qualquer forma.

2. sujeitos de Direito Internacional – os entes devem ter personalidade jurídica internacional e, portanto, capacidade para celebrar tratados.

3. efeitos jurídicos – vontade de se comprometer juridicamente.

4. regidos pelo Direito Internacional – submeter-se as regras costumeiras relativas à celebração, validade e término dos tratados.

O regime jurídico dos tratados foi codificado pela Comissão de Direito Internacional da ONU. Essa Comissão foi encarregada pela Assembléia Geral da ONU para realizar as funções previstas na alínea a, parágrafo 1o do artigo 13 da Carta das Nações Unidas, ou seja, de proceder ao desenvolvimento progressivo do direito internacional.

· Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados, de 1969

· Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados celebrados entre Estados e Organizações Internacionais ou entre OIs, de 1986.

A configuração de um instrumento como tratado se dá pela sua consonância com as regras de DI e não pelas regras internas.

Classificação dos Tratados:

Qto. ás partes:

· bilaterais;

· multilaterais

Qto. à natureza jurídica:

· tratado contrato; buscam regular interesses recíproco entre as partes. Podem ser executados, quando devem ser logo executados e que dispõem sobre a matéria de uma vez por todas. Podem também ser executórios, aqueles que prevêem atos a serem executados regularmente, ou seja toda vez que se apresentem as condições necessárias.

· tratado lei; geralmente celebrados entre muitos Estados, com o objetivo de fixar normas de DIP.

· tratado normativo; aqueles que criam uniões internacionais administrativas (OMS, OIT etc.)

Condição de Validade:

· capacidade das partes;

· agentes habilitados (carta de plenos poderes – dispensada aos chefes de Estado,  de Governo e Ministério das Relações Exteriores);

· consentimento mútuo

· objeto lícito e possível.

Efeitos:
· às partes que assinam o tratado;

· 3os : só com consentimento expresso.

i. Exceções: conseqüências nocivas indiretas e conseqüências favoráveis indiretas ou diretas. No primeiro caso há o direito de protesto.

Ratificação/ Adesão/ Aceitação:

Art. 19 da Convenção: Não há mais a necessidade de aprovação integral.

Ratificação: ato administrativo segundo o qual o chefe de Estado confirma um tratado firmado em seu nome ou em nome do Estado, declarando aceito o que foi convencionado pelo agente signatário.

Embora o tratado só entre em vigor após a sua ratificação, um Estado deve abster-se da prática de qualquer ato capaz de frustrar o seu objeto e finalidade.

Ratificação expressa - Carta de ratificação

Ratificação Tácita – atos de cumprimento do tratado.

A dispensa da ratificação ocorre quando o próprio tratado assim dispõe; nos acordos celebrados para cumprimento ou interpretação de tratado devidamente ratificado.

Depósito – geralmente no país onde foi escrito o tratado.

Troca com a outra parte – fixa-se um local para troca e arquivamento

Art. 102 da Carta da ONU – necessidade de registro e publicação. Qualquer membro da ONU ou OI, quando celebra um tratado deve registra-lo no Secretariado da ONU, que o publica. Senão, não poderá ser invocado perante 3os ou perante a ONU.

Apenas os Estados que assinaram um tratado multilateral é que devem ratifica-lo; no caso de países que posteriormente desejarem ser parte nele, o recurso é a adesão ou a aceitação. Hoje em dia são considerados sinônimos. A adesão ou aceitação é feita junto à Organização ou estado depositário.

Processo de Incorporação ao Direito Brasileiro:

· O Papel do Chefe do Executivo

· O Papel do Legislativo.

Hierarquia Legislativa e Produção de Efeitos - Monismo x Dualismo.

Especificidades dos Tratados Internacionais de Direitos Humanos.

Hierarquia Legislativa.

· Situação Anterior à Emenda Constitucional n° 45.

· Situação Posterior à Emenda Constitucional n° 45.

Nulidade e Extinção de Tratados:

Nulidade – erro, dolo, coação, coerção.

Extinção :

· execução integral;

· expiração do prazo;

· condição resolutória;

· acordo mútuo;

· renúncia unilateral por parte do Estado a quem o tratado beneficia;

· impossibilidade de execução;

· denúncia;

· inexecução;

· guerra;

· prescrição liberatória.
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